
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PARECER N°   109/  2021 – CJR  

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Projeto
de  Lei  n°    67/2021  ,  de  iniciativa  do  Vereador

Sebastião Valter Fernandes que  Denomina de

Marcos Fernandes Rute, logradouro público do

Município de Araucária conforme específica. 

 I – RELATÓRIO

O professor Marcos Fernandes Rute, nasceu dia 24 de abril de 1971,em
Curitiba. Graduado em Estudos Sociais com Licenciatura plena em Geografia, pela
Faculdade  Integradas  Espirita,  e  também cursou Especialização  em Magistério
Superior pelo instituto Brasileiro de Pós-Graduação e Extensão. 

Além da sua dedicação a área da educação, Marcos era atuante na vida
religiosa.  Participou da Comissão de revitalização do Santuário Nossa Senhora
dos Remédios, e foi  Coordenador do Grupo de Coroinhas. Foi organizador dos
cenários  do  presépio  do  Natal  Solidário  do  Projeto  do  Costeira,  por  3  anos
consecutivos. 

Sempre  batalhando  pela  justiça  social,  foi  um  grande  homem  e  um
grande professor, fazia questão de deixar gravados em seus alunos a importância,
muito mais do que o conteúdo científico, mas a necessidade de se desenvolver
valores como aética, respeito, honestidade e amor ao próximo. 

Por  todo  o  exposto,  contamos  com  colaboração  desses  Ilustríssimos
Pares para a aprovação do Projeto de Lei 

É o breve relatório.

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Inicialmente, importante ressaltar que compete a Comissão de Justiça e
Redação  a  análise  de  Projetos  de  Lei  com  matérias  referentes  aos  aspectos
constitucionais, legais, regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:
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“Art. 52. Compete

I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos
constitucionais,  legais,  regimentais,  jurídicos,  de
técnica  legislativa  de  todas  as  proposições  e
elaboração  de  redação  final,  na  conformidade  do
aprovado,  salvo  as  exceções  previstas  neste
Regimento (Art. 154, § 2º Art. 158; Art. 159, inciso III
e Art. 163, 2º);

Dessa  forma,  cabe  a  esta  comissão  o  processamento  do  presente
projeto.

Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e a Lei Orgânica do
Município  de  Araucária  em seu Art.  5º,  I,  descreve que compete  ao  Município
legislar sobre matérias de interesse local:

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Além  disso,  verifica-se  que  a  legislação  discorre  sobre  o  poder  e  a
competência de autoria do Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º,
a, da Lei Orgânica Municipal de Araucária:

“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração
de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”
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No  mesmo  fundamento,  a  Lei  Orgânica  do  Município  de  Araucária

demanda  no  art.  10,  é  de  competência  da  câmara  decidir  sobre  matéria do

Município, inverbis:

“Art.  10 Compete à Câmara Municipal deliberar sobre a matéria da

competência do Município, sujeita à sanção do Prefeito, especialmente

sobre:(...)XIII  –  a  denominação  e  alteração  da  nomenclatura  de

próprios, vias e logradouros públicos. (...)” 

Cumpre expressar que o art. 272 do Dispõe sobre o Código de Posturas
do Município de Araucária,  Lei  Complementar Municipal  nº 23/2020, estabelece
requisitos para denominação de logradouros públicos, quais são:

Art. 272. Para a denominação das vias e logradouros públicos deverão

ser obedecidos os seguintes critérios: I – não poderá ser demasiado

extensa, de modo que prejudique a precisão e Clareza das indicações;

II – não poderá conter nomes de pessoas vivas ;III – não poderá haver

no Município duas ruas com o mesmo nome; IV – a nomenclatura

deverá  seguir  o  padrão  da  região,  como  espécies  de  animais,  de

plantas,  de  estados  brasileiros  e  outros,  conforme  regulamento

específico 

Observamos  que  consta  a  declaração  expressa  sobre  a  data  de
falecimento do Marcos Fernandes Rute, através da Certidão de Óbito, conforme
disposto no art. 347, II da Lei Municipal supramencionada. 

Por  fim,  verifica-se  que  o  projeto  aqui  tratado  encontra-se  em
concordância com os demais aspectos legais exigidos e que competem a esta
comissão, não tendo impedimento para a regular tramitação da propositura.
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III – VOTO

Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do
presente, no que compete à Comissão de Justiça e Redação, não vislumbra-se
óbice ao prosseguimento do Projeto de Lei de nº 67/2021. Assim,  SOMOS PELO
PROSSEGUIMENTO DO REFERIDO PROJETO DE   LEI  , ao  qual deve ser dado
ciência  aos  vereadores,  bem  como,  submetido  a  deliberação  plenária  para
apreciação, nos termos do Regimento Interno desta Câmara Legislativa.

Dessa  forma,  submeto  o  parecer  para  apreciação  dos  demais
membros da comissão.

É o parecer.

Câmara Municipal de Araucária, 20 de Maio de 2021.

(assinado eletronicamente)
Pedro Ferreira de Lima

Vereador Relator – CJR
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VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 25 de maio de 2021 no Plenarinho da Câmara Municipal de Araucária,

os Vereadores Aparecido Ramos e Ben Hur  Custódio  de  Oliveira,  membros  da Comissão de

Justiça e Redação, votaram favoráveis ao Parecer n° 109/2021-CJR referente ao Projeto de Lei n°

67/2021. 

Araucária, 25 de maio de 2021.
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